
 

 

A Comissão de Disponibilidade, nomeada 

por Ato Episcopal em 31 de dezembro de 2018, 

sendo formada por Wladimir Gustavo Belmudes 

Rossi, Paulo de Tarso Caetano Pontes e Thiago 

Elias Balduíno da Silva, esteve reunida no dia 24  

de junho de 2019 (segunda-feira) a partir das 

10h30, na Sede Regional da Igreja Metodista - 

Quinta Região Eclesiástica, na cidade de São José 

do Rio Preto/SP, com a finalidade de ouvir o 

Reverendo Márcio Ramos da Silva, convocado 

para esta reunião em 17 de junho de 2019 

(segunda-feira). Destaca-se que enviamos a 

primeira convocação no dia 01 de janeiro de 

2019 (terça-feira), para que pudéssemos 

dialogar e ele apresentar sua defesa no dia 05 

de janeiro de 2019 (sábado). Porém ele não 

compareceu, apresentando atestado médico 

por WhattsApp em 08 de janeiro de 2019 (terça-

feira). Após o vencimento desse atestado, no dia 

12 de março de 2019 (terça-feira), esta comissão 

o convocou novamente para nos reunirmos em 

20 de março (quarta-feira) de 2019, às 17h, na 

Igreja Metodista em Vila Virginia, na cidade de 

Ribeirão Preto/SP. No dia 20 de março de 2019, 

recebemos atestado do Reverendo Márcio 

Ramos, por WhattsApp, com prazo de 60 

(sessenta dias). Passado esse novo período, 

novamente o convocamos em 17 de junho de 

2019 (segunda-feira), para uma reunião no dia 

24 de junho (segunda-feira), às 10h30, na Sede 

Regional da Igreja Metodista  - Quinta Região 

Eclesiástica, em São José do Rio Preto/SP. No dia 

19 de junho (quarta-feira), o Reverendo Márcio 

nos informou por WhattsApp que estava no Rio 

de Janeiro/RJ, para se submeter a uma cirurgia, 

e que também estava sob tratamento 

psiquiátrico. Solicitamos então o atestado 

médico da cirurgia e do tratamento psiquiátrico. 

Além disso, perguntamos qual a natureza da 

cirurgia a que seria submetido, porém ele não 

respondeu e não enviou os atestados médicos 

ou outro documento que comprovasse seu 

estado de saúde física e emocional.  

Como Comissão de Disponibilidade, 

destacamos também que, mesmo fazendo essa 

solicitação, não nos foram enviados os dois 

atestados médicos que ele nos enviou no 

WhattsApp em sua versão original por correio 

ou e-mail, de forma escaneada. Somado a isso, 

verificamos que o Reverendo Márcio Ramos não 

atendeu ao pedido de apresentação de relatório 

médico, feito pela Comissão Regional de Justiça, 

conforme Autos 002/2019, publicado no dia 29 

de maio de 2019, no site regional da Igreja 

Metodista da Quinta Região Eclesiástica. Devido 

à ausência do Rev. Marcio Ramos e ao não envio 

de documento que comprove de forma 

plausível sua não participação, esta comissão 

julgou à revelia e, para isso, considerou para seu 

parecer os documentos do processo, a saber:  

Documento com pedido de disponibilidade 

enviado pelo Revmo. Bispo Adonias Pereira do 

Lago, apresentado e recebido pelo Rev. Márcio 

Ramos em 07 de dezembro de 2018 (Anexo 1);  

Ata do M.A.E. (Ministério de Ação Episcopal) 

indicando a Comissão de Disponibilidade 

(Anexo 2);  Ato Episcopal publicado em 31 de 

dezembro de 2018 (Anexo 3);  e-mail com 

convocação do Rev. Márcio Ramos e e-mail com 

pedido de apresentação de documento que 

justifique a ausência no dia 03 de janeiro e 



 

  

prorrogação para 05 de janeiro (Anexo 4); 

Conversas de Paulo de Tarso C. Pontes com o Pr. 

Márcio Ramos por WattsAPP (Anexo 5); e-mail 

enviado ao Bispo Adonias Pereira do Lago 

informando os trabalhos da comissão (Anexo 6); 

Ata da reunião da Comissão de Disponibilidade 

(Anexo 7); Atestado médico apresentado pelo 

Rev. Márcio Ramos por WattsApp (Anexo 8); 

Documento da Comissão de Disponibilidade 

sobre Atestado Médico (Anexo 9); Convocação 

para o Rev. Márcio Ramos enviada em 12 de 

março de 2019 (Anexo 10); Atestado médico 

apresentado pelo Rev. Márcio Ramos Por 

WhattsApp (Anexo 11); e-mail com convocação 

do Rev. Márcio Ramos (Anexo 12); Documentos 

da Igreja Metodista em Santa Rita do Passo a 

Quatro (Anexo 10); Documentos da Igreja 

Metodista em Vila Virginia, Ribeirão Preto 

(Anexo 11); Planilha com Débitos da Igreja 

Metodista em Vila Virginia na Sede Regional 

(Anexo 12); Documento enviado ao 

Superintendente Distrital pela liderança da 

Igreja Metodista em Paranaíba (Anexo 13); Atas 

da Igreja Metodista em Paranaíba (Anexo 14).  

A partir dos documentos colhidos e 

apreciados, esta comissão faz as seguintes 

observações:  

a) Nas últimas três nomeações, as quais 

totalizam um período de 13 anos (2005-2008, 

Igreja Metodista em Vila Virgínia  na cidade de 

Ribeirão Preto; 2016-2017 - Igreja Metodista em 

Santa Rita do Passo a Quatro;  2018 - Igreja 

Metodista em Paranaíba), notamos ausência de 

documentos importantes das igrejas locais, 

sendo atas de reuniões da liderança e concílio 

local, memórias de eleições de ministérios, 

registros de recepção de membros, 

casamentos, bodas, ofícios fúnebres e outros;  

b) Percebe-se a má gestão financeira dos 

recursos, expressando-se isso pelo longo 

período em que não foram enviadas cotas 

orçamentárias regionais e distritais, ofertas 

missionárias, dízimo pastoral e demais itens da 

remessa para sede regional que as igrejas locais 

devem fazer;  

c) Na Igreja Metodista em Paranaíba, 

encontramos a declaração da igreja local 

apresentando diversas condutas inadequadas 

do Rev. Márcio Ramos da Silva. Portanto, 

considerando os documentos apresentados e o 

período em que os fatos se repetem, sendo 13 

anos consecutivos, o parecer dessa comissão 

atende para que aconteça a disponibilidade do 

Rev. Márcio Ramos da Silva, atendendo e 

seguindo as orientações dos Artigos 221 a 224 

dos Cânones da Igreja Metodista.  

 

Sem mais, assinamos o presente 

documento. 

 

Wladimir Gustavo Belmudes Rossi 

Paulo de Tarso Caetano Pontes 

Thiago Elias Balduíno da Silva 

 


